
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

CONTRATO

N.º 37/2023
SEI N.º 2022.0.000004401-7

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2023
 

Contrato que prestação de serviços de seguro
de acidente de trabalho que entre si celebram
a União, por intermédio do Tribunal
Regional Eleitoral do Ceará e a empresa
GENTE SEGURADORA S.A. - ME.

 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, situado na Rua Dr. Pontes Neto, s/n.º, Luciano Cavalcante, em
FORTALEZA/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 06.026.531/0001-30, doravante designado
simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato por seu Presidente, Raimundo Nonato Silva
Santos, e a empresa GENTE SEGURADORA S.A., inscrita no CNPJ sob n.º 90.180.605/0001-02,
estabelecida na Rua Marechal Floriano Peixoto, n.º 450, Bairro Centro, CEP 90020-060, em Porto
Alegre/RS, telefone: (44) 3023-3637, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo Senhor
Carlos Eduardo Pinto de Souza, portador do CPF n.º 632.005.380-15 - SSP/RS, resolvem celebrar o
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
 

1.1 O presente Contrato fundamenta-se:

a) Na Dispensa Eletrônica nº 19/2023, conforme a Lei n.º 14.133/2021,
na Resolução TRE-CE nº 870, de 17.02.2022, e na Portaria TRE nº 700 de 17.08.2022 

b) Nos termos propostos pela CONTRATADA que, simultaneamente:

constem no processo administrativo SEI n.º 2022.0.000004401-7;
não contrariem o interesse público;

c) Nas determinações da Lei n.º 14.133/2021;

d) Nos preceitos do Direito Público;

e) Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições
do Direito Privado.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de seguro de
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acidentes de trabalho para prestadores de serviço voluntário no âmbito da Justiça Eleitoral do Ceará, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, no Termo
de Referência anexo e na apólice, que são parte integrante do Contrato.

 

ITEM OBJETO

1 Seguro de acidentes de trabalho para prestadores de serviço
voluntário

2.1.1 Morte Acidental (MAC): Garante aos beneficiários (indicados pelos prestadores de
serviço voluntário) o pagamento do capital segurado individual contratado para essa cobertura em caso de
morte, em caso de falecimento do segurado decorrente exclusivamente de acidente de trabalho coberto
pelo seguro. Capital segurado: R$ 10.000,00;

2.1.2 Invalidez Permanente Total por Acidente (IPA): Garante ao próprio segurado, em
caso de uma Invalidez Permanente Total por Acidente, o pagamento de uma indenização limitada ao valor
do capital Segurado Contratado, caso haja perda, redução ou impotência funcional definitiva, total ou
parcial, de um membro ou órgão, em virtude de lesão física causada por acidente de trabalho, mediante
comprovação de laudo médico e desde que tais lesões sejam insuscetíveis de reabilitação ou recuperação
pelos meios terapêuticos disponíveis no momento de sua constatação, exceto decorrente de riscos
excluídos. Capital segurado: R$ 10.000,00;

2.1.3 Despesas Médicas Hospitalares e Odontológicas (D.M.H.O): Garante o reembolso
das despesas médicas hospitalares e odontológicas incorridas no tratamento sob orientação médica, em
consequência direta de acidente de trabalho, dentro do período de cobertura da apólice e desde que
iniciado nos 30 (trinta) primeiros dias contados do acidente, até o limite do Capital Segurado Contratado.
Capital segurado: R$ 3.000,00;

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO REAJUSTE
 

3.1. Pela contratação do serviço, objeto deste Instrumento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor mensal de R$ 141,58 (cento e quarenta e um reais e cinquenta e oito centavos),
totalizando um valor global anual de R$ 1.699,00 (um mil, seiscentos e noventa e nove reais), para 114
segurados.

3.2. No preço apresentado pela CONTRATADA estão incluídos todas as despesas,
inclusive impostos, taxas e demais encargos necessários à prestação dos serviços.

3.3. Após 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, o Contrato será
reajustado com base no IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses ou, na hipótese de extinção deste,
no índice que vier a substituí-lo.

3.4 À época da prorrogação contratual, caso o preço médio de mercado venha a ser
inferior ao valor contratado, o gestor do Contrato negociará com a CONTRATADA com vistas a adequar
o valor originário ao preço praticado no mercado.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
 

4.1. Após verificado que os serviços se encontram de acordo com as exigências contidas
neste Contrato e no Termo de Referência anexo, o CONTRATANTE efetuará o pagamento à
CONTRATADA mediante a apresentação de Nota Fiscal, de acordo com as descrições contidas na Nota
de Empenho (NE), por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA, no prazo
máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da nota fiscal, exceto os pagamentos
decorrentes de despesas até R$17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que serão efetuados no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.
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4.2. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar com a nota
fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de
2012, assinada por seus representantes legais, em duas vias.

4.3. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos
federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de
2012.

4.4. O TRE-CE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, for
observado que o serviço prestado não está de acordo com as especificações apresentadas e aceitas,
aplicando-se ainda as penalidades cabíveis.

4.5. Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida no
art. 5º da Lei nº 8.666/93.

4.6. A nota fiscal e/ou documento equivalente que for apresentado com erro será
devolvido à CONTRATADA para retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado no item
4.1, os dias que se passarem entre a data de devolução e a de reapresentação.

4.7. Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal
e/ou documento equivalente para pagamento acompanhada do Certificado de Regularidade do FGTS, da
Certidão conjunta expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Receita Estadual
e Municipal, a fim de comprovar a sua regularidade fiscal e trabalhista.

4.8. O TRE-CE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

4.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pelo TRE-CE, entre a data referida no item 4.1 e a correspondente ao efetivo pagamento, será a
seguinte:

 

EM = I x N x VP
Onde:

EM = Encargos moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

VP = Valor a ser pago

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a:

a) cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

b) responsabilizar-se pelo vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078 de 1990);

c) comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
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a devida comprovação;

d) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou
por autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo gestor do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

g) quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
Contrato, junto à Nota Fiscal para fins de pagamento, o Certificado de Regularidade do FGTS, a
Certidão conjunta expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil,
a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho e a
Certidão de Regularidade com a Receita Estadual do domicílio da sede da CONTRATADA, a fim de
comprovar a sua regularidade fiscal e trabalhista.

h) responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do Contrato;

i) comunicar ao gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

j) manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

k) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do Contrato; k) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

l) efetuar o credenciamento do seu representante legal como usuário externo no
Sistema Eletrônico de Informações - SEI do TRE/CE, salvo em casos específicos a serem decididos
pelo CONTRATANTE, conforme instruções contidas na página oficial do Tribunal Eleitoral do
Ceará na internet (https://www.tre-ce.jus.br/servicos-judiciais/processos/sistema-eletronico-
deinformacoes-sei). O acesso externo ao sistema possibilitará ao usuário
receber notificações/intimações, acompanhar processos administrativos dos quais seja parte e assinar
documentos que lhe sejam disponibilizados, tais como contratos, aditivos e apostilas;

m) assinar o Contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da
disponibilização do documento para assinatura no Sistema Eletrônico de Informações - SEI do
TRE/CE;

n) demais obrigações previstas no Termo de Referência anexo

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 

6.1. O CONTRANTE compromete-se a:

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com o Contrato e seus anexos;

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência
anexo;

c) notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
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em parte, às suas expensas;

d) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações
pela CONTRATADA;

e) comunicar à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme art.
143 da Lei n.º 14.133 de 2021;

f) efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no presente Contrato;

g) aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

h) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste

h.1) a Administração terá o prazo de 2 (dois) meses, a contar da data do protocolo
do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

i) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA
CONTRATADA

 

7.1. À CONTRATADA caberá assumir a responsabilidade por todos os encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a
saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o CONTRATANTE.

7.2. Deverá a CONTRATADA assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução do Contrato ou em conexão com ele, ainda
que acontecido em dependência do TRE-CE.

7.3. Todos os encargos de uma possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
à execução do Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência são de
responsabilidade da CONTRATADA.

7.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos elencados acima,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
 

8.1 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Administração,
especialmente pelas servidoras designadas como gestoras do Contrato.

8.2 As servidoras Silvana de Aguiar Pontes Bomfim e Rosaly Freire Rabelo serão,
respectivamente, gestora e suplente do Contrato .
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8.3 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus gestores.

8.4 O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços
prestados se em desacordo com os termos deste Contrato e do Termo de Referência anexo.

 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 

9.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da publicação do seu
extrato no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite
de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, tendo início e vencimento
em dia de expediente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

10.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste Tribunal, no Programa de Trabalho: 167.625, no Elemento
de Despesa: 339039, no Subelemento: 69 - Seguros em Geral.

10.2. Foi emitida em 31/5/2023, a Nota de Empenho do tipo Ordinário, identificada pelo
número 2023NE000390, no valor de R$ 1.699,00 (um mil, seiscentos e noventa e nove reais) visando
atender as despesas decorrentes da execução deste Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 

111.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, a
CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do Contrato;

b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do Contrato;

d) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
Contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

g) comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
sanções previstas no Edital.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei n.º
14.133/2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133/2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo
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de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n.º 14.133/2021).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foram superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º,
da Lei n.º 14.133/2021).

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º
14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n.º 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos o casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n.º 14.133/2021).

11.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art.
161 da Lei n.º 14.133/2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/2021.

11.11. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão CONTRATANTE,
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26 de 13 de abril de 2022. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito, será enviada à CONTRATADA GRU, e, caso não haja o pagamento no prazo
estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União, cobrado com base na Lei nº
6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro
índice que porventura venha a substituí-lo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
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12.1. O Contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentenmente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.

12.2. O Contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quanto este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
Contrato, desde que haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência dese dia.

12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data de comunicação.

12.3. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n.º
14.133/2021.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) indenizações e multas.

12.5. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES
 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n.º 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n.º 8.078/1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios
gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n.º 14.133/2021.

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizeram necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
 

15.1.incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n.º 14.133/2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n.º 12.527/2011 c/c art. 7º, §3º, inciso
V, do Decreto n.º 7.724/2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS
 

16.1 Com base no artigo 7º da Lei Federal n.º 13.709/2018, a CONTRATADA autoriza
o CONTRATANTE a divulgar os dados essenciais à efetivação do contrato administrativo referentes à
empresa, seus sócios e representantes legais.

16.2. As comunicações feitas pelo CONTRANTE em decorrência desta contratação ou
de eventuais processos administrativos a ela inerentes serão realizadas, em regra, por via eletrônica, no e-
mail informado na Proposta Comercial apresentada pela empresa, devendo a CONTRATADA manter seus
dados sempre atualizados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Eleitoral desta Capital para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Contrato, conforme art. 92, §1º da Lei n.º 14.133/2021.

 

 

Fortaleza/CE, data registrada no sistema.

 

 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS

Desembargador Presidente do TRE-CE

CONTRATANTE

 

 

Carlos Eduardo Pinto de Souza

GENTE SEGURADORA S.A.

CONTRATADA
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ANEXO I DO CONTRATO N.º 37/2023

TERMO DE REFERÊNCIA

SERVIÇOS (VALOR INFERIOR AO PREVISTO NO ARTIGO 75, II)

LEI Nº 14.133/2021

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de serviços de seguro de acidentes de trabalho para prestadores de serviço voluntário no
âmbito da Justiça Eleitoral do Ceará, conforme Resolução TRE-CE nº 870 de 17.02.2022 e Portaria nº 700
de 17.08.2022, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM OBJETO CATSER

1 Seguro de acidentes de trabalho para prestadores de serviço voluntário 13943

1.1.1 Morte Acidental (MAC): Garante aos beneficiários (indicados pelos prestadores de serviço
voluntário) o pagamento do capital segurado individual contratado para essa cobertura em caso de
morte, em caso de falecimento do segurado decorrente exclusivamente de acidente de trabalho coberto
pelo seguro. Capital segurado: R$ 10.000,00;

1.1.2 Invalidez Permanente Total por Acidente (IPA): Garante ao próprio segurado, em caso de uma
Invalidez Permanente Total por Acidente, o pagamento de uma indenização limitada ao valor do
capital Segurado Contratado, caso haja perda, redução ou impotência funcional definitiva, total ou
parcial, de um membro ou órgão, em virtude de lesão física causada por acidente de trabalho,
mediante comprovação de laudo médico e desde que tais lesões sejam insuscetíveis de reabilitação ou
recuperação pelos meios terapêuticos disponíveis no momento de sua constatação, exceto decorrente de
riscos excluídos. Capital segurado: R$ 10.000,00;

1.1.3 Despesas Médicas Hospitalares e Odontológicas (D.M.H.O): Garante o reembolso das despesas
médicas hospitalares e odontológicas incorridas no tratamento sob orientação médica, em
consequência direta de acidente de trabalho, dentro do período de cobertura da apólice e desde que
iniciado nos 30 (trinta) primeiros dias contados do acidente, até o limite do Capital Segurado
Contratado. Capital segurado: R$ 3.000,00;

1.1.4 Conforme art. 5º da Resolução TRE-CE nº 870/2022, "É vedada a prestação de serviço
voluntário em percentual superior a 20% (vinte por cento) da soma de cargos efetivos da Secretaria do
Tribunal". Sendo assim, o número de segurados poderá variar de, no mínimo, 1 (um), até, no máximo,
20% da soma de cargos efetivos da Secretaria do Tribunal, ou seja, nesta data, 114 vidas. A população
é composta de prestadores de serviço voluntário no âmbito da Justiça Eleitoral do Ceará, conforme
Resolução TRE-CE nº 870/2022 e Portaria TRE-CE nº 700/2022.

1.1.5 Poderá ser considerada a maior faixa de idade, conforme análise da Seguradora;

1.1.6 Não deverão ser consideradas doenças pré-existentes.

1.2 Vigência
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O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do instrumento
contratual, prorrogável por mais 12 (doze) meses, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133, de
2021.

Trata-se de serviço para a manutenção da atividade administrativa, decorrente de necessidade permanente
(ou prolongada). A empresa não majorará o valor do contrato que será atualizado conforme previsão deste
TR. Anualmente, será feita cotação para verificar se a contratação se mantém vantajosa. Além disso, os
custos de uma licitação são altos.

O valor da proposta vencedora será atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)
ou por índice que venha a substituí-lo, após um ano da data do orçamento estimado (§7º, artigo 25, Lei nº
14.133/2021).

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO A ESPECIFICAÇÃO DO
SERVIÇO, CICLO DE VIDA E SUSTENTABILIDADE

3.1 Especificação do Serviço

Seguro de acidentes de trabalho para prestadores de serviço voluntário no âmbito da Justiça Eleitoral do
Ceará, conforme Resolução TRE-CE nº 870 de 17.02.2022 e Portaria nº 700 de 17.08.2022

3.2 Sustentabilidade

3.2.1. De acordo com o art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19.01.2010, os serviços, ora
licitados, devem atender a algumas práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber,
tais como:

a) adoção de medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº48.138, de
8 de outubro de 2003;

b) realização de programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução
contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

c) realização da separação dos resíduos recicláveis a serem descartados na fonte geradora, e a sua destinação
às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis.

3.2.2. O serviço desta contratação deverá cumprir plenamente o disposto na Circular nº 666/2022 da
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, que dispõe sobre requisitos de sustentabilidade a serem
observados pelas sociedades seguradoras, entidades abertas de previdência complementar (EAPCs),
sociedades de capitalização e resseguradores locais.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

CONTRATO 37/2023 (0310746)         SEI 2022.0.000004401-7 / pg. 11



5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, na forma
que se segue:

5.2. Os serviços serão prestados na sede do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará ou em qualquer dos
Cartórios Eleitorais do Ceará ou Centrais de Atendimento ou Diretorias de Fóruns Eleitorais do estado do
Ceará.

5.3. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.3.1 O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará poderá ampliar ou reduzir quantitativamente o objeto deste
Termo de acordo com o número máximo de segurados/mês, respeitada a limitação prevista em Lei, hipótese
em que se fará o reajustamento de preço correspondente e proporcional, desde que mantidas as condições
gerais da proposta original;

5.3.2 Os serviços objeto deste Termo devem ser executados diretamente pela contratada, não podendo ser
subempreitados, cedidos ou sublocados, excetuados aqueles que não se incluam em sua especialização, o que
dependerá de prévia anuência do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, por escrito, sem prejuízo da
responsabilidade da contratada pelos ônus e perfeição técnica dos mesmos;

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF.

6.3. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

6.4. Das obrigações

6.4.1. São obrigações da Contratante:

a) Designar representante com competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização dos
serviços, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, determinando o que seja necessário para a
regularização das falhas observadas;

b) Comunicar, imediatamente, à empresa qualquer irregularidade ou falha apresentada nos locais onde foram
executados os serviços, para refazer os serviços, caso necessário;

c) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas
e condições deste instrumento e da nota de empenho resultante desta contratação;

d) Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado em desacordo com as especificações exigidas;

e) Efetuar o pagamento conforme especificado neste Termo de Referência.

6.4.2. São obrigações da Contratada:

a) Executar os serviços observando rigorosamente o estabelecido nas normas técnicas correspondentes;

b) Informar, após a assinatura do contrato, número de telefone, fax e correio eletrônico, bem como o
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endereço da sede da empresa, a fim de poder receber as notificações e comunicações do TRE-CE;

c) Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações
exigidas na licitação.

6.5. Do recebimento

6.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, "a", da Lei
nº 14.133/2021).

6.5.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

6.5.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

6.5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e no Contrato, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de
10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

 

7. PAGAMENTO

7.1. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF, serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

7.2. Após verificar que o serviço se encontra de acordo com as exigências contidas neste Termo de
Referência, a CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal, conforme as descrições contidas no Contrato, por meio de ordem bancária, creditada na conta-
corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura.

7.3. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, junto a nota fiscal/fatura, a
declaração prevista no art. 4° da Instrução Normativa n.° 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada
por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias.

7.4. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será
descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.° 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012.

7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX) I = ( 6 / 100 ) 365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Critério de Seleção:

Será selecionada a proposta de menor preço por item (ou maior desconto).

8.2. Serão exigidas na fase de habilitação:

8.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Municipal;

8.2.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

8.2.3. Prova de regularidade com a Seguridade Social;

8.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

8.3. A etapa de habilitação compreenderá ainda consulta ao SICAF e à Certidão Negativa de Contas Julgadas
Irregulares do Tribunal de Contas da União.

8.4. Serão inabilitadas as licitantes que não comprovem a regularidade exigida no item 8.2 e que constem
com pendências nos cadastros listados no item 8.3, que não apresentem atividade pertinente e compatível
com o objeto e que possuam dentre os sócios, servidores e/ou dirigentes do Tribunal Regional Eleitoral do
Ceará.

8.5. Prova de atendimento às normas coagentes ditadas pela Superintendência de Seguros Privados.

8.6. As Licitantes deverão comprovar registro na SUSEP e apresentar Atestado de Capacidade Técnica
referente à prestação de serviço similar nos últimos 12 (doze) meses.

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União. A Secretaria de Orçamento e Finanças se manifestará acerca deste item.

 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A gestão do Contrato caberá a ALAISE AZEVEDO RODRIGUES MOTA, Coordenadora de Educação e
Desenvolvimento, como titular e ROSALY FREIRE RABELO, Chefe da Seção de Desenvolvimento
Organizacional, como substituta.

 

(Assinado eletronicamente)

Alaise Azevedo Rodrigues Mota

Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento
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(Assinado eletronicamente)

Rosaly Freire Rabelo

Seção de Desenvolvimento Organizacional

 

(Assinado eletronicamente)

Cyntia Monteiro Dantas Toscano

Secretária de Gestão de Pessoas

 

 

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO NONATO SILVA
SANTOS, DESEMBARGADOR PRESIDENTE, em 11/08/2023, às 16:03, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA , USUÁRIO
EXTERNO, em 17/08/2023, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º,
§2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0310746&crc=287C8EBD, informando, caso não preenchido, o código
verificador 0310746 e o código CRC 287C8EBD.

2022.0.000004401-7 0310746v4
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1 
GENTE  SEGURADORA S/A. 

SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS 
Fone/Fax: (51) 3027-8888 

CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 – Inscrição Estadual: Isenta 
E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br 

ANEXO II 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
PREGÃO – NA FORMA ELETRÔNICA Nº 19/2023. 
 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, 
na Forma Eletrônica nº 19/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital 
e seus anexos. 
 
1 IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 
RAZÃO SOCIAL: GENTE SEGURADORA S/A 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 141.094.2.5 
ENDEREÇO: RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 450 
CIDADE: PORTO ALEGRE – RS  
CEP: 90.020-060 
FONE: (44) 3023-3637 
 
RESPONÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO:  
NOME: MARCELO WAIS 
CPF: 632.005.380-15 
RG: 7009036166 
ORGÃO EMISSOR: SESP/RS 
ENDEREÇO: RUA ENGENHEIRO TEIXEIRA SOARES, 200 
CIDADE: PORTO ALEGRE – RS  
CEP: 90.440-140 
FONE: (51) 3023-8888 
Conta - Corrente Agência e Banco: Santander / Ag. 2090 / Conta: 13.00008-1. 
  
e-mails de contato: 
marcelo.wais@genteseguradora.com.br; licitacao@genteseguradora.com.br; 
juridico.licitacao@genteseguradora.com.br. 
 

ITEM OBJETO CATSER 
VALOR 

INDIVIDUAL 
MENSAL  

TOTAL DE 
SEGURAD

OS 

VALOR 
MENSAL (114 
SEGURADOS) 

VALOR TOTAL ANUAL 
(114 SEGURADOS) 

1 

Seguro de acidentes 

de trabalho para 

prestadores 

de serviço voluntário.  

20060 
(SIASG) 

R$ 1,24 114 R$ 141,58 R$ 1.699,00 



 

2 
GENTE  SEGURADORA S/A. 

SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS 
Fone/Fax: (51) 3027-8888 

CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 – Inscrição Estadual: Isenta 
E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br 

 
 

VALOR TOTAL: R$ 1.699,00 (MIL SEISCENTOS NOVENTA E NOVE REAIS). 

 
 
 
CAPITAIS SEGURADOS 

 
Morte acidental:                                                           R$ 10.000,00 

 
Invalidez permanente total/parcial por acidente R$ 10.000,00  
 

Despesas Médicas Hospitalares e Odontológicas  R$ 3.000,00 

 
 
 
GARANTIAS DO SEGURO DE TAXA MÉDIA: 

 
As garantias do presente seguro serão determinadas em percentuais de garantia de morte, 
conforme segue: 

 
 
GARANTIA                                                                                                                                  TITULAR 

 
Morte acidental                                                                                                                                            100% 

 
Invalidez permanente total / parcial por acidente                                                                               100% 
 
Despesas Médicas Hospitalares e Odontológicas (D.M.H.O                                                   100% 

 
 

 
5 CONDIÇÕES GERAIS 
5.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no item 6, deste Edital. 
 
Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

MARCA PARA TODOS OS ITENS: GENTE SEGURADORA S/A 
 

Declaramos que nos custos propostos estão inclusos todos os encargos e 
despesas necessários para a total prestação dos serviços ofertados. 
 

Declaramos ainda que tomamos conhecimento e concordamos com todas as 
condições do referido edital. 

 
Porto Alegre, 24 de maio de 2023. 

 



 

3 
GENTE  SEGURADORA S/A. 

SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS 
Fone/Fax: (51) 3027-8888 

CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 – Inscrição Estadual: Isenta 
E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br 

GENTE SEGURADORA S/A 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 

 

 

_________________________________ 
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